
 

P O D E R  L E G I S L A T I V O  
Câmara Municipal de Almeirim 
Palácio Sebastião Baía Águila 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 

PARECER Nº 002/2020-ASSEJUR 

Processo Administrativo Nº 007012020 – CPL/CMA 

Interessado: Comissão Permanente de Licitação-CPL/CMA 

Assunto: Análise Prévia da Minuta de Edital de Pregão.  

Minuta de Ata de Registro de Preços (Sistema de Registro de Preços) 

 

1. Trata-se da análise de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial - SRP, do tipo menor preço por Item, que tem como objeto o Registro de 

Preços para futura e eventual Aquisição de Material Permanente, para atender as 

necessidades da CMA, conforme solicitação do Setor de Compras da CMA e 

autorizado pelo do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis. 

 

2. Preliminarmente, esclarecemos que tal exame aborda os aspectos gerais do 

processo, inerentes às atribuições da Assessoria Jurídica, bem como os aspectos 

jurídicos, como exige a Lei 8.666/93. 

 

3. O parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93 determina que as minutas de 

editais sejam previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica do órgão 

que está promovendo a licitação, e, de acordo com o art. 41 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração não pode descumprir as condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. Com o parecer favorável da assessoria jurídica, finaliza-se a 

fase interna da licitação. 

 

4. Seguindo as normas citadas, verifica-se que o processo encontra-se autuado, 

protocolado e numerado. A justificativa da contratação foi demonstrada nos autos o(s) 

objeto(s) do(s) contrato(s) encontra-se devidamente adequado à necessidade desta 

Casa de Leis do Município de Almeirim. Os recursos para as despesas não foram 

reservados haja vista que a modalidade adotada - Registro de Preços – não requer 

reserva orçamentária prévia. 
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5. Segundo doutrina do Mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes em sua obra 

“Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico”, o sistema de 

registro de preços é um procedimento especial de licitação – por não obrigar a 

aquisição do produto ou serviço – previsto em lei, efetivando-se por Concorrência ou 

Pregão sui generis, isto é, não obriga a Administração Pública a promover as 

aquisições, tornando-se flexíveis as compras e os serviços de acordo com suas 

necessidades diretas, não meramente estimativas e sem qualquer referência segura, 

além disso, a Administração seleciona a proposta mais vantajosa. O sistema de 

registro de preços garante com mais eficácia a isonomia, ampliando a competitividade, 

parcelando o objeto e, consequentemente, otimizando a possibilidade de proposta 

mais vantajosa para futura e eventual contratação pela Administração. 

 

6. Quanto ao edital e anexos, estão de acordo com os dispositivos legais 

pertinentes, em especial o disposto no art. 4º, II, da lei 10.520, de 17/07/2002, que 

instituiu o Pregão, c/c o art. 40 da lei 8.666/93, o que leva a sua aprovação, Decreto nº 

3.555/00, que aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada 

Pregão e Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

 

7. Ainda assim, em atenção a Instrução Normativa nº 206, de 18 de outubro de 

2019, que estabelece prazos para a utilização do Pregão Eletrônico, quando a 

administração pública estadual, distrital ou municipal executarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, e ao Decreto nº 10.024/2019, de 23 de Setembro de 2019, que regulamenta 

está modalidade de pregão, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns. 

 

8. Trazemos a possibilidade de ser admitida a utilização na forma de pregão 

presencial nas licitações de que trata o referido decreto, desde que comprovada a 

inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 

eletrônica; Conforme: 

 

9. Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 

eletrônica, no âmbito da administração pública federal.  
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10. (...) 

 

11. §4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de 

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 

realização da forma eletrônica.  

 

12. Nesse sentido, analisando a minuta in casu constata–se que ela atende a todas 

as exigências fixadas nesta lei. 

 

13. Por todo exposto, com fundamento legal no art. 12 da Lei nº 10.520/2002, esta 

Assessoria Jurídica atesta a regularidade da minuta do Edital, minuta da ata de 

registro de preços e justificativa para execução do Pregão Presencial, e manifesta–se 

pelo regular prosseguimento do feito.  

É o Parecer, SMJ. 
 

 

Almeirim/PA, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

DOANY LUNA DE LIMA MESQUITA 

OAB-PA 21.402 
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